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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 010/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que estude junto à Secretaria Municipal competente 

priorizar, neste primeiro semestre, a iluminação da quadra da Escola 

Municipal Eurico Leite de Morais, no Jardim Adamantina. 

A presente solicitação visa possibilitar a referi-

da escola e toda a comunidade de bairro realizar atividade no horário 

noturno. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

06 de fevereiro de 2012. 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS GIL 

Vereadora 


